
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.126/2019 
 
Autor: Rui Falcão 
 

Data da 
Apresentação: 

26/02/2019 

 

Ementa: Acrescenta o art. 461-A à Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para obrigar as empresas com mais de 30 (trinta) 
empregados a manterem programa de promoção da igualdade 
de gênero, cor e etnia. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-371/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 01/04/2019 
 

 


